
CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE
Estado de Minas Gerais

PORTARIA N° 6/2012

DESIGNA A SERVIDORA MARIA CLARET 
SAGIORATO DO AMARAL, AGENTE 
LEGISLATIVO, PARA OCUPAR, INTERINAMENTE, 
O CARGO DE SECRETÁRIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA

O Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado 
de Minas Gerais, Oliveira Altair Amaral, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com o inciso I, do art. 115 da Lei Orgânica Municipal, expede a seguinte

PORTARIA

Art. Io - Designa a servidora Maria Claret Sagiorato do 
Amaral, Agente Legislativo, Matr. 104, para ocupar, interinamente, o cargo de Secretária 
Geral de Administração, pelo período de 16 a 20 de janeiro de 2012.

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

CÂMARA MUNICIPAL DE POUSQALEGRE, 16 de Janeiro de 2012

OLIVEIRA ALTAIR AMARAL
PRESIDENTE DA MESA
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DESIGNA A  SERVIDORA M A R IA  CLARET SAGIORATO DO A M A R A L, 
AGENTE LEGISLATIVO, PARA OCUPAR, INTERINAMENTE, O CARGO DE 
SECRETÁRIA GERAL DE A D M IN IS TR A Ç Ã O .
PORTARIA
O Presidente da Câmara M u n ic ipa l de Pouso A legre, Estado de M inas G e
rais, M oac ir Franco, no uso de suas atribu ições legais, e de con form idade 
com  o inciso I, do art. 115 da Lei O rgânica M un ic ipa l, expede a seguinte 

PORTARIA
A rt. I 9 - Designa a servidora M a ria  C laret Sagiorato do Am aral, A gen te Le
gis lativo, M atr. 104, para ocupar, in te rinam ente , o cargo de Secretária Geral 
de A dm in is tração , pelo período de 16 a 20  de jane iro  de 2012.
A rt. 29 - Revogadas as d isposições em  con trá rio , a presente Portaria entra 
em  v igor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
C Â M A R A  M U N IC IPAL DE POUSO ALEGRE, 16 de Janeiro de 2012. 
OLIVEIRA ALTAIR A M A R A L 
PRESIDENTE DA MESA


